


FERNANDO BERNARDES
• Engenheiro Ambiental pela Universidade Federal do Mato Grosso do Sul;

• Doutor e Mestre em Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos (UFMS);

• 12 anos como Coordenador da Diretoria de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do 
Sul;

• Projeto Resíduos Sólidos: Disposição Legal, programa articulado entre 
TCE, MPE e Governo do Estado que fechou mais de 60 lixões no Estado do 
MS;

• Autor do Livro Indicadores de Resíduos Sólidos no Estado de MS;

• Fundador e Diretor da Central de Custódia de Logística Reversa;

• Consultor da ONU na elaboração do Global Waste Management 
Outlook 2

• Professor Colaborador do Programa de Pós Graduação de 
Sustentabilidade e Eficiência Energética na UFMS e Pesquisador 
Visitante na UEMS.



VERIFICADOR DE RESULTADOS/INDEPENDENTE
Decreto Federal n. 11.413/2023

• Pessoa jurídica de Direito Privado, que não realiza atividade
propria de Entidade Gestora;

• homologada (de acordo com critérios) e fiscalizada pelo
Ministério do Meio Ambiente e Mudanças do Clima;

• Comprovar a veracidade, da autenticidade, da unicidade e da não
colidência da nota fiscal eletrônica;

• responsável por verificar os resultados obtidos pelas entidades

gestoras, empresas e operadoras de sistemas de logística reversa

de produtos ou embalagens, com vistas a garantir consistência,
adicionalidade, independência e isenção.



VERIFICADOR INDEPENDENTE
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VERIFICADOR INDEPENDENTE
Experiências Brasileiras

• ABNT NBR ISO 17020/2012 – Requisitos para organismos de
inspeção;

• ABNT NBR ISO 17029/2021 - Requisitos para organismos de
validação e verificação;

• FIRMAS INSPETORAS – Créditos de Biocombustível – CBIO;

• Verificadores Independentes nas PPPs
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VERIFICAÇÃO DE RESULTADOS
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R A S T R E A B I L I D A D E  
D E  O R I G E M



Art. 15. As notas fiscais eletrônicas emitidas pelos operadores na comercialização de produtos e de

embalagens recicláveis serão aceitas para fins de emissão do CCRLR, do CERE e do Certificado de

Crédito de Massa Futura, após a sua homologação:

§ 7º Quando emitidas por organizações de catadores de materiais

recicláveis, serão aceitas notas fiscais eletrônicas de

comercialização dos materiais para as indústrias de reciclagem

ou para empresas e operadores que atuem como comércio

atacadista de resíduos.

§ 8º Quando emitidas por empresas e operadores que atuem

como comércio atacadista de resíduos, serão aceitas apenas

notas fiscais eletrônicas de comercialização dos materiais para as

empresas recicladoras.

§ 1º A homologação de que trata o caput será realizada pelo verificador de resultados e 

compreenderá:
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Art. 29. Compete ao verificador de resultados:

VIII - emitir relatório anual, incluídos os resultados das

empresas que não aderiram ao modelo coletivo,

conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado do

Meio Ambiente e Mudança do Clima; e





Relatórios Central de Custódia



Art. 29. Compete ao verificador de resultados:

IX - disponibilizar ao Ministério do Meio Ambiente e

Mudança do Clima, para fins de fiscalização dos

resultados das entidades gestoras aderentes, acesso ao

seu sistema, respeitado o sigilo das informações







IMPACTOS AMBIENTAIS E EXTERNALIDADES
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REC SAN

Acrônimo Cenário Descrição dos cenários propostos para a ACV.

REC
Reciclagem dos 

materiais

Estimativa do impacto relacionado à reciclagem de 706.867,70 toneladas de material (papel, plástico, vidro e 

metal). As distâncias de transporte foram obtidas da base de dados da Central de Custódia, resultando numa 

distância média de 125 km. 

SAN Aterro sanitário
Estimativa do impacto relacionado à disposição final em aterro sanitário de 706.867,70 toneladas de resíduos. 

Adotou-se uma distância média de transporte de 50 km.

Impactos ambientais evitados em função da 
reciclagem de materiais
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ano base 2022





Our Network



MUITO OBRIGADO

Fernando Bernardes

Diretor da Central de Custódia

de Logística Reversa de Embalagens

operacional@centraldecustodia.com.br

LinkedIn: Central de Custódia

www.centraldecustodia.com.br

mailto:operacional@centraldecustodia.com.br
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